
Prefeitura Municipal, cíe 'Umuarama 
Ratado  do Parantl 

DECRETO N.o P83 
Fixa o valor da Taxa de Conservação de Rodovias 

para o exercício de 1995, dando outras 

provicrencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais e considerando a necessidade de fixação da Taxa 

de Conservação de Rodovias, em obediãncia aos preceitos do COdigo Tributário 

Municipal (Lei n2 216/75, artigo 261 e seguintes). 

DECRETA: 

Art. 12. Fica fixado o valor da Taxa de Conservação de Rodovias 

para o exercício de 1995, em 0,19 (zero vírgula dezenove Unidade Fiscal Municipal 

UFM), por alqueire de propriedade servida 

considerando-se os seguintes valores: 

1 - Despesas com conservação de estradas 

e pontes municipais 	  

2 - Receita: 

• - Taxa de Conservação de Rodovias 	 

- Imposto Territorial Rural 	 

- Imposto sobre Vendas a Varejo de 

Combustíveis Líquidos e Gasosos 	 
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por 	estrada 	municipal, 

R$ 400.468,65 

R$ 12.924,72 

R$ 2.816,71 

R$ 179.101,15 

R$ 205.626,07 

R$ 3,04 

0,19 UFM 
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Art. 22. O prazo para o recolhimento da Taxa, .e de 

, acrescido de multa de 10% (dez por cento) apOs 

o vencimento, juros de mora de 1% (um por cento) ao mas. 

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL; aos 29 de maio de 1995 

Se retário de'Fazenda 
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